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Réu(s):  JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMPÉRE/PR.

1. Intime-se a recuperanda e o administrador judicial para se manifestarem sobre o pedido de mov. 1552,

no prazo de 15 dias.

2. Sem prejuízo, intime-se a recuperanda, o administrador judicial e os credores inclusos no plano de

recuperação judicial para manifestação sobre a (im)possibilidade de extinção do presente processo, nos

termos do art. 61 e 63 da Lei de Recuperação Judicial, considerando que a recuperação foi concedida há

mais de 2 (dois) anos (mov. 1206.1), no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Intimações e diligências necessárias.

Ampére, 17 de julho de 2024.

 

Priscila Gabriely Jorge

Juíza de Direito
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